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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L É I N2 1.430/88 

de 22 de março de 1988 

"Concede reajuste salarial aos funcionários estatutá-

rios e CLT e contém outras provid;ncias". 

O PoVo do' Município de Santa•Rita do Sapucaí, por seus re-/ 

presentantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte / 

Lei: 

Art. 1 2  - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder/ 

t 

no presente exercício, a partir de i de março, um eajuste salarial de 

16,19% (dezesseis inteiros e dezenove centsimos p r cento)' aos Funcio 
. 	, 
narios Estatutários em atividade e inativos, e aos regidos pela CLT. 

, 
Parágrafo -- unico: O percentual de 16,19 representa a variação da/ 

URP (Unidade de refer;;ncia de preço) para reajuste salariais. 

Art. 22 	Revogadas as disposiloes em c 

Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registr..-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa RITA DO S  

ntrario, entra esta 

pucai, 22 de março/ 

1 988. 

,L I A 71C) d t 
Wh. PAULO FREDERICO TOLEDO 	RUBENS 

- Pref. Municipal - 
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